
CORUÉLIO . ROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 06/2021 

DATA: 19/02/2021 

SÚMULA: Dá nova redação aos artigos 2°, 3° 4°, 5°, 6°, 
1 1 º, 13° e 14° da Lei 255/07 e dá outras 
providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e de 
acordo com o disposto na Lei nº 14. 1 13, de 25 de dezembro de 2020 

a seguinte 

com a segu inte redação: 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga 

Art. 1 º - O art igo 2° da Lei nº 255/2017 passa a vigorar 

Art. 2° - O Co11sel!to a que se refere o art. 1° é 
constituído por doze (12) membros titulares, 
aco111pa11/uulos de seus respectivos suplentes, conforme 
representaçtio e indicação a seguir discriminados: 

/~ 02 (doi.\) represe11ta11tes do Poder Executivo 
municipal, do.\· quais um da Secretaria Municipal de 
Educaçtio ou ôrgrio educacional equivalente; 

li- 01 (um) represe11ta11te dos professores da educaçrio 
básica pública; 

III- 01 (um) representante dos diretores das escolas 
básicas públicas; 

IV- 01 (um) representante dos servidores técnico­
ad111i11istrati11os das escolas básicas públicas,· 

V- 02 (doi.\) representantes do 
educaçrio básica pública; 
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PREFE I TURA 

VI- 02 (dois) representantes dos estudantes da educaçrio 
básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade 
de estudantes secundaristas; 

VII- 01 (um) representante do respectivo Conselho 
M unicipal de Educaçrio (CME); 

VIII- 01 (um) representante do Consel!to Tutelar; 

lX- 02 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil; 

§ 1" - Os membros dos consel !tos previstos no caput e 110 

inciso VII e VIII deste artigo, observados os 
impedimentos rfüpostos no §5º deste artigo, sedio 
indicados até 20 (vinte) dias antes do término do 
mandato dos consel!teiros anteriores da seguinte f orma: 

I - Nos casos das representações dos órgrios f ederais, 
estaduais, numicipais e do Distrito Federal e das 
entidades de classes organizadas, pelos seus dirigentes; 

II - Nos casos dos representantes dos diretores, pais de 
alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos 
ou entidades de âmbito nacional, estadual ou 
municipal, c01~fonne o caso, em processo eletivo 
organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 

III - Nos casos de representantes de prof essores e 
servidores, pelas entidades sindicais da re!,pectiva 
categoria; 

I V - Nos casos de organizações da sociedade civil, em 
processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a 
participaçrio de entidades que figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo consel!to ou 
como contratadas da Administraçiio da localidade a 
título oneroso. 

§ 2" - As organizaçijes da sociedade civil a que se refere 
este artigo: 

I - Siio pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucmtivos, nos termos da Lei n" 13.019, de 31 de jul!to 
de 2014; 

II - De:,·euvolvem atividades direcionadas à localidade 
do respectivo cousel!to; 

III - Devem atestar o seu flmcion 11ento luí pelo menos 
1 (um) ano coutado da data de pub · açrio do edital; 
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IV - Desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos; 

V - Não .figuram conw beneficiárias de recursos 
.fiscalizado.\· pelo consellto ou como contratadas da 
Administraçrio da localidade a título oneroso. 

§ 3º - Os couselheiros de que trata o caput deste artigo 
devenio guardar vínculo formal com os segmentos que 
representam, devendo esta comliçrio constituir-se como 
pré-requisito à participaçrio no processo eletivo previsto 
110§ / ". 

§ 4" - Os representantes, titular e suplente, dos diretores 
das escolas públicas municipais deverrio ser diretores 
eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

§ 5º - São impedidos de integrar o Conselho do 
FUNDEB: 

I - Titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e 
de Secretário M unicipal, bem como seus cônjuges e 
parentes co11sa11guíneos ou afins, até o terceiro grau; 

li - Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria 011 consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
pro .fission a is; 

Ili - Estudantes que ll(iO sejam emancipados; 

I V - Pais de alunos 0 11 representantes da sociedade civil 
que: 

a) Exerçam cargos 0 11 funções públicas de livre 
uomeaç<io e exoneraç<io 110 âmbito dos órgrios do 
re.\pectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) Prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
co11selltos. 

§ 6º - O pre.\·idente do consellzo de que trata esta leis 
sertí eleito por seus pares em reunitio do colegiado, 
sendo impedido de ocupar a f unçrio o representante do 
govemo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do 
Município de Corné/io Procópio 
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Art. 2° - O inciso 111 do artigo 3° da Lei nº 255/201 7 
passa a vigorar com a segu inte redação: 

com a seguinte redação: 

com a seguinte redação: 

/li- Situaçfio de impedimento prevista no § 5º, do art. 2° 
desta lei, incorrida pelo titular 110 decorrer de seu 
mandato 

Art. 3º - O artigo 4° da Lei nº 255/20 17 passa a vigorar 

Art. 4° - O mandato dos membros dos co11sel/Jos do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a 
recoll(luçfio para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 
l° de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo 
titular do Poder Executivo. 

A1·t. 4º - O artigo 5º da Lei nº 255/2017 passa a vigorar 

Art. 5º - Compete ao Co11sellw do FUNDEB: 

1 - Elaborar parecer das prestaçijes de coutas dos 
recursos dos Fundos conforme os procedi111e11tos 
adotados pelos Tribunais de Coutas competentes, 
observada a regulamentaçlio aplicável. 

11 - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboraçlio 
da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas 
respectivas esferas governamentais de atuaçiio, com o 
objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a operacio11alizaçlio dos 
Fundos; 

1 li - Acompanlwr a aplicaçlio dos recursos federais 
transferidos i'r conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Ate11di111e11to à 
Educaçlio de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber 
e analisar as prestaçiies de coutas referentes a esses 
programas, com a formulaçrio de eceres conclusivos 
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com a seguinte redação: 
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acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminll{fmento deles ao FNDE. 

§ 1" - Os conse/ltos atuarão com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo local e serlio renovados periodicamente ao 
flua! de cada mandato dos seus membros. 

§ 2º - Os couselltos fl{to contarrio com estrutura 
administrativa própria, e incumbirá à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir 
infraestrutura e condições 111ateriais adequadas à 
execuçfio plena das competêucias dos co11selltos e 
<~ferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos á criaçfio e à composição dos re~pectivos 

conselhos. 

Parágrafo único: O parecer de que trata o inciso I deste 
artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo 
resp ectivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento 
do prazo para a aprese11taçrio da prestação de contas 
j1111to ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 5º - O art. 9° da Lei nº 255/201 7 passa a vigorar 

Art. 9º - As reuniões ordinárias do Consellto do 
FUNDEB serrio realizadas trimestralmente ou por 
couvocaçrio de seu presidente, com a presença da 
maioria de seus membros. 

A rt. 6º - O artigo 1 1 da Le i nº 255/2017 passa a vigorar 

Art. 11 - A atuação dos membros dos conselhos dos 
Fundos: 

l - Nrio é remunerada; 

II - É considerada atividade de relevante interesse 
social; 

Ili Assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemuulwr sobre infor111ações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas ativir. es de co11se/ileiro 
e sobre as pessoas que fit es 
receberem informaçlies; 
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IV Veda, quando os conselheiros forem 
represe11ta11tes de professores e diretores 011 de 
servidore.\· das escolas públicas, no curso do 111a11dato: 

a) Exo11ernçüo ou demissüo do cargo ou emprego sem 
justa causa 011 tramferência involu111ária do 
estabeleci111e11to de ensino em que atuam; 

b) Atribuiçüo de falta injustificada ao serviço em 
fu11ç<io das atividades do conselho; 

c) Afasta111ento involuntário e illjustificado da 
condiç<io de conselheiro antes do término do mandato 
para o qual tenha sido designado; 

V - Veda, quando os conselheiros forem representantes 
de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuiç<io de falta injustificada nas 
atividades escolares. 

§ l° - Para cada membro titular deverá ser nomeado um 
suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento 110 conselho, que 
substituirá o titular em seus impedimentos temporários, 
prowsonos e em seus afastamentos defi11itivos, 
ocorridos antes do .fim do mandato. 

§ 2º - Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, representaç<io estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

Art. 7º - O artigo 13 da Lei nº 255/2017 passa a vigorar 

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB poderá, se111pre que 
julgar co1111e11ie11te: 

l - Apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgiios 
de controle interno e externo manifestaçiio formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 
documento em sítio da internet; 

li - Convocar, por decisiio da maioria de seus membros, 
o Secretário de Educaç<io competente ou servidor 
equivalente parn prestar esclare · ·tentos acerca do 
.fluxo de recursos e da execuçlio das 5pesas do Fu11do, 
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devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo mio s11perior a 30 (trinta) dias; 

Ili - Req11isitar ao Poder Executivo cópia de 
doc11111entos, os quais serfio imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo nfio superior a 20 
(vinte) dias, referentes a: 

a) Licitaçtio, empenho, liquidaçtio e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do Fundo; 

b) Folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
as quais deverrio discriminar aqueles em efetivo 
exercício 1w educaçrio básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que 
estejam vinculados; 

c) Convênios com as i11stituiçiies comunitárias, 
co1~/essio11ais ou fila11trópicas sem fi11s lucrativos e 
conveniadas com o poder público; 

d) Outras Íl~formaçiies necessárias ao desempenho de 
suas funções; 

IV - Realizar visitas para verificar, i11 loco, entre 011tras 
questões pertinentes: 

a) O dese11volvime11to regular de obras e serviços 
efet11ados nas i11stit11ições escolares com recursos do 
F11ndo; 

b) A adequaçtio do serviço de tran::,porte escolar; 

c) A utilizaçtio em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim. 

§ ! " - O cômputo das matrículas que ::,·e trata as 
instituições da alínea "c " : 

1- Na educaçrio hifantil oferecida em creches para 
crianças de até 3 (três) anos, 1w educação do campo 
oferecida em instituições reconhecidas como centros 
familiares de formaçtio por altemância, observado o 
disposto em regulamento; 

II- Nas pré-escolas, até a universalizaçrio desta etapa de 
e11si110, que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 
(cinco) ano.\·, observadas as comliçiies previstas nos 
incisos J, II, Ili, IV e V do § 2º deste artigo, efetivadas, 
conforme o censo escolar mais aturtli ado; 
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III- Na educuçrio e~pecial, oferecida, nos termos do § 3" 
do art. 58 da l ei 11 º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
pelas instituiçiies com atuaçrio exclusiva nessa 
modalidade para atendimento educacional 
e~pecializado no contratur110 para estudantes 
matriculados na rede pública de educação básica e 
inclusive para atendimento integral a estudantes com 
deficiência constatada em avaliaçrio biopsicossocial, 
periodicamente realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, nos termos da Lei 11º 13.146, de 6 de 
j ulho de 2015, com vistas, sempre que possível, à 
iuclu.wio do estudante na rede regular de ensino e à 
garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida; 

IV- Em relaçtio a instituiç<ies públicas de ensino, 
autarquias e f w ulaçiies públicas da admi11istraçrio 
indireta, co11veniados ou em parceria com a 
admiuistraçiio estadual direta, o cômputo das 
matrículas referentes à educaçrio profissional técnica de 
nível médio articulada, prevista no art. 36-C da Lei n º 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das matrículas 
relativas ao itinerário de formaçrio técnica e 
profissional, previsto no inciso V do caput do art. 36 da 
referida l ei. 

§ 2" - As iustituiç<ies a que se refere a alínea "c" do 
inciso Ili deste artigo deveriio obrigatóri{I e 
cu 111 ui ativa111e11 te: 

1 - Oferecer igualdade de condiçiies para o acesso e a 
permanência na escola e o atendimento educacional 
gratuito a todos os seus alunos; 

li - Comprovar finalidade J1(io lucrativa e aplicar seus 
excedentes financeiros em educaçrio 1w etapa ou na 
modalidade previstas no§ 3º deste artigo; 

Ili - Assegurar a destinaçrio de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou conf essional com 
atuaçrio na etapa ou na modalidade previstas no § 3º 
deste artigo ou ao poder público no caso do 
encerramento de SU{IS atividades; 

I V - Atender {/padrões mínimos de qu{llidade definidos 
pelo órgiio 11or111ativo do sistema de ensino, inclusive, 
obrigatori{lmente, ter aprovados seus projetos 
pedagógicos; 

V - Ter Certificaçrio de Entida 
Assi.\·tência Social, na forma de regul 

Av. Minas Gerais. 301 , Cornélio Procópio - PR, 86300-000 
Fone: (43) 3520-8000 

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 
F acebook: @pref eitu racornelioprocopio 

de 



com a seguinte redação: 

PREFE ITURA 

Art. 8º - O artigo 14 da Lei nº 255/2017 passa a vigorar 

Ar/. 14 - Durante o prazo previsto 110 § l° do ar/. 2°, os 
novos membros deverrio se reunir com os membros do 
Conse/110 do FUNDEB, cujo mandato eslrí se 
encerrando, para lramferência de documentos e 
i11for111açües de interesse do Conselho. 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as dispos· 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 06/2021 
Exposição de Motivos 

O presente projeto de le i tem como objetivo alterar a legis lação 

municipal que dispõe sobre o FUNDEB de acordo com a Lei Federal 14.113/2021 , fazendo-se 

necessária a adequação da mesma no âmbito mu nic ipal. 

A Lei Federa l nº 14.1 13/20 regu lamentou o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Ed ucação Bás ica e de Va lorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), dispondo em seu art. 34 dispõe: ··os Conselhos serão criados por legislação 

específica, ed itada no respectivo âmbito governamenta l, observados os seguintes critérios de 

compos ição ......... " 

Os municípios terão até 3 1/03/2 1 para fazer uma Le i Municipal 

criando o novo Conselho do FUNDEP, e, na sequência a lterar o Regimento Interno, bem como 

fazer a nomeação dos membros componentes, da ndo-se posse aos mesmos. 

Assim, como o Município já possui Lei que criou o referido Conselho 

necessário se faz sua adequação aos te rm os da legislação federal , razão do presente projeto. 

Assim, diante das informações acima expostas e da impo1tância da 

legislação mu nic ipa l estar de acordo com a federal , é que propormos o presente projeto, 

contando, desde j á, com a sua aprovação unânim e. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO ,.., 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO 

Avenida Alberto Carazzai 1614 

MEMORANDO Nº. 076/21 

De: Secretaria Municipal da Educação 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Através do resente, estamos: 

D ENCAMINHANDO 

[]] SOLICITANDO 

D INFORMANDO 

D INDICANDO 

D LEMBRANDO 

D CONVIDANDO 

Cornélio Procópio 
18/02/2021 

Alteração na Lei 255/17, acerca da criação do Conselho do 

FUNDES, baseado na Lei Federal 14.113 de 25 de Dezembro de 

2020 (em anexo). 

Atenciosamente, 

ÁREA: 

SEMED 
aria Lidia Funari Pimenta 

Secretária Municipal da Educação 
Decreto nº 48/21 

Telefone: (43)3904-1090 e-mail: educacaocp@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Alberto Carazzai 1614 

Ofício nº 021/2021 - GAB. SEC. Cornélia Procópio, 19 de fevereiro de 2021. 

De: Secretaria Municipal da Educação 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Através do resente, estamos: 

D ENCAMINHANDO 

D SOLICITANDO 

0 INFORMANDO 

D INDICANDO 

D LEMBRANDO 

D CONVIDANDO 

Cornélia Procópio 
19/02/2021 

Informamos através deste, a justificativa solicitada para o PL 

06/2021 - FUNDEB. 

"Ante a criação da Lei Federal 14.113/2021 - FUNDEB, faz­

se necessária a adequação da mesma no âmbito Municipal. " 

Atenciosamente, 

ÁREA: 
SEM E D 

Mai' a Lidia Funari Pimenta 
Secretária Municipal da Educação 

Decreto nº 48/21 

Telefone: ( 43)3904-1090 e-mail: educacaocp@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Alberto Carazzai 1614 

Ofício nº 020/2021 - GAB. SEC. Cornélia Procópio, 19 de fevereiro de 2021. 

De: Secretaria Municipal da Educação 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Através do resente, estamos: 

D ENCAMINHANDO 

D SOLICITANDO 

Informamos que analisamos o Projeto de Lei 06/2021 , e 

desta forma concordamos com o teor e edição, autorizando assim 

sua execução. 

0 INFORMANDO 

D INDICANDO 

D LEMBRANDO 

D CONVIDANDO 

Cornélia Procópio 
19/02/2021 

Atenciosamente, 

ÁREA: 
SEMED 

Telefone: ( 43)3904-1090 

ari · a Funari Pimenta 
Secretária Municipal da Educação 

Decreto nº 48/21 

e-mail: educacaocp@gmail.com 




